
 
 

 

Membro Fundador 

 
 
 
 
 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

SEGURO DESPORTIVO – ÉPOCA 2020-2021 
 

 

Em aditamento ao comunicado nº006 da época 2020/21, datado de 28 de agosto de 2020, 

informamos que após negociações com a Fidelidade e com a AON foi possível chegar a um 

entendimento sobre o aumento em 1 000 euros do plafond para despesas de tratamento. O 

capital desta cobertura passa deste modo a ser de 6 mil euros, sem que tal represente qualquer 

encargo adicional para os segurados. 

 

Apesar das tentativas nesse sentido, não foi possível garantir a retroatividade deste aumento, 

pelo que o mesmo entra em vigor apenas para sinistros comunicados a partir de 15 de fevereiro 

de 2021. 

 

Com esta medida pretende-se corrigir uma situação que, ainda que tenha tido muito pouca 

expressão, não deixou de causar alguma preocupação e insatisfação por parte dos sinistrados e 

da própria FPB. 

 

 

 

 

LISBOA, 17 DE FEVEREIRO DE 2021  
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